
 

E D I T A L – Eleições OAB-RJ
 
A Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Estado do Rio de Janeiro, nos termos dos artigos
67 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB), do artigo 128, §5º do Regulamento Geral do
Estatuto da Advocacia e da OAB (Capítulo VII) e do Provimento nº 222/2023 do Conselho Federal da OAB,
por seu Presidente, convoca todas as advogadas e os advogados inscritos(as), regulares e adimplentes com o
pagamento das anuidades, para a votação direta e obrigatória nas eleições de renovação, quanto ao triênio
2025/2027, dos membros do Conselho Seccional e de sua Diretoria, dos Conselheiros Federais, da Diretoria
da Caixa de Assistência da Advocacia e das Diretorias das Subseções e dos Conselhos Subseccionais,
quando houver, a serem realizadas no dia 25 de novembro de 2024, no período contínuo das 09 às 17 horas.
As eleições serão presenciais e realizadas através de urnas eletrônicas cedidas pelo Tribunal Regional
Eleitoral do Rio de Janeiro, e as advogadas e os advogados deverão votar apresentando o Cartão ou a
Carteira de Identidade profissional ou um dos seguintes documentos: Carteira de Identidade (Registro
Geral), Carteira Nacional de Habilitação, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Passaporte.
 
A partir do primeiro dia útil seguinte à publicação deste edital, ou seja, 11.10.2024, até o dia 26.10.2024,
inclusive, serão admitidos pedidos de registros de chapas, dirigidos ao Presidente da Comissão Eleitoral e
realizados exclusivamente na Central de Atendimento ao Público do Conselho Seccional da OAB/RJ, à
Avenida Marechal Câmara, n° 150 - térreo, Centro, Rio de Janeiro – RJ, no expediente normal de seu
funcionamento, a partir das 09 horas e, impreterivelmente, até as 18 horas, observado rigorosamente o
disposto no artigo 10, do Provimento nº 222/2023 do CFOAB, tendo o Conselho Seccional a seguinte
composição: 90 (noventa) Conselheiros efetivos, incluídos os 05 (cinco) titulares da Diretoria, e 90
(noventa) Conselheiros suplentes, totalizando 180 (cento e oitenta) Conselheiros; 03 (três) Conselheiros
Federais efetivos e 03 (três) Conselheiros Federais suplentes; 05 (cinco) membros para compor a Diretoria
da Caixa de Assistência da Advocacia, com 02 (dois) suplentes, vedando-se candidaturas isoladas ou que
integrem mais de uma chapa.
 
Nas Subseções onde houver Conselho, as chapas deverão indicar os candidatos aos cargos de Conselheiros
efetivos e suplentes, destacando-se, dentre os efetivos, os 05 (cinco) que integrarão a Diretoria, obedecendo-
se os seguintes quantitativos:
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CONSELHO SECCIONAL - RIO DE JANEIRO
Rio de Janeiro, data da disponibilização: 09/10/2024

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DA OAB

EDITAL

EDITAL
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1ª Subseção: Nova Iguaçu - 30 efetivos e 30 suplentes;
 
2ª Subseção: Duque de Caxias - 30 efetivos e 30 suplentes;
 
3ª Subseção: Petrópolis - 29 efetivos e 29 suplentes;
 
4ª Subseção: Barra Mansa - 26 efetivos e 26 suplentes;
 
5ª Subseção: Volta Redonda - 27 efetivos e 27 suplentes;
 
6ª Subseção: Barra do Piraí – 07 efetivos e 07 suplentes;
 
7ª Subseção: Valença - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
8ª Subseção: São Gonçalo - 29 efetivos e 29 suplentes;
 
9ª Subseção: Nova Friburgo - 26 efetivos e 26 suplentes;
 
10ª Subseção: Miracema - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
11ª Subseção: Itaperuna - 13 efetivos e 13 suplentes;
 
12ª Subseção: Campos dos Goytacazes - 29 efetivos e 29 suplentes;
 
13ª Subseção: Teresópolis - 26 efetivos e 26 suplentes;
 
14ª Subseção: Três Rios - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
15ª Subseção: Macaé - 26 efetivos e 26 suplentes;
 
16ª Subseção: Niterói - 46 efetivos e 46 suplentes;
 
17ª Subseção: Bom Jesus do Itabapoana - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
18ª Subseção: Resende - 25 efetivos e 25 suplentes;
 
19ª Subseção: São João de Meriti - 26 efetivos e 26 suplentes;
 
20ª Subseção: Cabo Frio - 26 efetivos e 26 suplentes;
 
21ª Subseção: Angra dos Reis - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
22ª Subseção: Magé - 13 efetivos e 13 suplentes;
 
23ª Subseção: Itaguaí - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
24ª Subseção: Nilópolis - 25 efetivos e 25 suplentes;
 
25ª Subseção: Itaboraí - 13 efetivos e 13 suplentes;
 

quarta-feira, 9 de outubro de 2024 | Pagina: 175

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



27ª Subseção: Vassouras - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
28ª Subseção: Araruama - 13 efetivos e 13 suplentes;
 
29ª Subseção: Campo Grande - 29 efetivos e 29 suplentes;
 
30ª Subseção: Santa Cruz - 13 efetivos e 13 suplentes;
 
31ª Subseção: Bangu - 27 efetivos e 27 suplentes;
 
32ª Subseção: Madureira/Jacarepaguá - 39 efetivos e 39 suplentes;
 
33ª Subseção: Ilha do Governador - 30 efetivos e 30 suplentes;
 
34ª Subseção: São Fidélis - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
35ª Subseção: Rio Bonito - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
36ª Subseção: Paraíba do Sul - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
37ª Subseção: Santo Antônio de Pádua - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
38ª Subseção: Maricá - 13 efetivos e 13 suplentes;
 
39ª Subseção: Paracambi - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
41ª Subseção: Miguel Pereira - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
42ª Subseção: Piraí - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
45ª Subseção: Cordeiro - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
48ª Subseção: São Pedro da Aldeia - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
49ª Subseção: Cachoeiras de Macacu - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
50ª Subseção: Mangaratiba - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
51ª Subseção: Saquarema - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
52ª Subseção: Rio das Ostras - 13 efetivos e 13 suplentes;
 
53ª Subseção: Belford Roxo - 13 efetivos e 13 suplentes;
 
55ª Subseção: Méier - 33 efetivos e 33 suplentes;
 
57ª Subseção: Barra da Tijuca - 42 efetivos e 42 suplentes;
 
58ª Subseção: Leopoldina - 31 efetivos e 31 suplentes;
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59ª Subseção: Seropédica - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
60ª Subseção: Pavuna - 13 efetivos e 13 suplentes;
 
61ª Subseção: Armação dos Búzios - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
62ª Subseção: Iguaba Grande - 07 efetivos e 07 suplentes;
 
Nas Subseções onde não houver Conselho, as chapas deverão indicar os 05 (cinco) candidatos que irão
compor a Diretoria, com 02 (dois) suplentes.
 
Em conformidade com o disposto no artigo 10, do Provimento nº 222/2023 do CFOAB as chapas deverão
atender ao percentual de 50% (cinquenta por cento) para candidaturas de cada gênero e, ao mínimo, de 30%
(trinta por cento) de advogados negros e de advogadas negras, assim considerados os(as) inscritos(as) na
OABRJ que se classificam (autodeclaração) como negros(as), ou seja, pretos(as) ou pardos(as), ou definição
análoga (critérios subsidiários de heteroidentificação). O percentual de candidaturas de cada gênero aplica-se
quanto às Diretorias do Conselho Seccional, das Subseções e da CAARJ, e deve incidir sobre os cargos de
titulares e suplentes, se houver, salvo se o número for ímpar, quando se aplica o mais próximo a 50%
(cinquenta por cento) na composição correspondente a cada órgão. Quanto ao percentual das cotas raciais,
este deve ser aplicado levando-se em conta o total dos cargos da chapa, e não em relação aos órgãos, como
previsto para as candidaturas de cada gênero. Somente podem integrar chapas os(as) candidatos(as) que
atendam, cumulativamente, aos requisitos previstos no artigo 11, do Provimento nº 222/2023 do Conselho
Federal da OAB.
 
A propaganda eleitoral, que só poderá ter início após o pedido de registro da chapa, deverá obedecer às
regras contidas no Provimento n° 222/2023 do Conselho Federal da OAB.
 
É de 03 (três) dias o prazo para impugnação de chapas e/ou candidatos(as), que deverá ser formalizada em
petição escrita, assinada e dirigida à Presidência da Comissão Eleitoral. Haverá igual prazo para a
apresentação de defesa e, no prazo de até 05 (cinco) dias, a Comissão Eleitoral decidirá sobre as
impugnações.
 
A Resolução nº 200/2024, da Diretoria da OAB/RJ, designa os 03 (três) membros efetivos integrantes da
Comissão Eleitoral Seccional, constituída pelos advogados a seguir nomeados, sob a Presidência do
primeiro: Henrique Cláudio Maués – OAB/RJ 35.707 (Presidente); Ivone Ferreira Caetano – OAB/RJ
25.774; e, Bruno Calfat – OAB/RJ 105.258; e, de igual modo, designa os advogados Elaine Cristina Pereira
Molinaro – OAB/RJ 86.505; Marlan de Moraes Marinho Junior – OAB/RJ 64.216; e, Giovana Mariano de
Jesus – OAB/RJ 175.255, como suplentes dos 03 (três) primeiros citados.
 
A Subcomissão Eleitoral de Heteroidentificação, criada através da Resolução nº 201/2024, da Diretoria da
OAB/RJ, com a finalidade de auxiliar as atividades da Comissão Eleitoral Seccional, será integrada pelos
seguintes advogados: Rogério da Costa Gomes – OAB/RJ 122.780; Flávia Pinto Ribeiro Magalhães –
OAB/RJ 206.430; e, Sérgio Ricardo da Silva e Silva – OAB/RJ 85.947.
 
De acordo com o disposto no artigo 19, inciso XI, do Provimento nº 222/2023 do CFOAB, é vedada a
concessão de parcelamento de débitos a advogados e advogadas, no período contínuo de 30 (trinta) dias
antes da data das eleições, portanto, a regularização somente poderá ser efetuada até o dia 26.10.2024,
impreterivelmente. Determinam, ainda, as alíneas “a” e “b”, do inciso XI, artigo 19, do Provimento nº
222/2023 do CFOAB, que na hipótese de parcelamento, no prazo legal e condições estabelecidas, este
confere a condição de adimplente somente quando o(a) advogado(a) houver quitado, à vista, ao menos 01
(uma) parcela, até o dia 26.10.2024 e não haja parcela em atraso, sendo considerado inadimplente aquele
que, já tendo obtido parcelamento anterior, não quitou todas as parcelas já vencidas.
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Vedada a votação em trânsito, os advogados votarão nos seguintes locais:
 
SECCIONAL:
 

ACRJ - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO
RIO DE JANEIRO

RUA DA CANDELÁRIA - 9 - 14º ANDAR - CENTRO -
RIO DE JANEIRO - RJ

AMÉRICAS COPACABANA HOTEL RUA BARATA RIBEIRO - 550 - SALÃO AMÉRICAS -
COPACABANA - RIO DE JANEIRO - RJ

ANEAS - ASSOCIAÇÃO NÓBREGA DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

RUA BAMBINA - 115 - TÉRREO - BOTAFOGO - RIO
DE JANEIRO - RJ

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO
COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO

AV. RIO BRANCO - 120 - 2º ANDAR - CENTRO - RIO
DE JANEIRO - RJ

ATLÂNTICA BUSINESS CENTER AV. ATLÂNTICA - 1.130 - COPACABANA - RIO DE
JANEIRO - RJ

AQWA CORPORATE AV. OSCAR NIEMEYER - 2000 - SANTO CRISTO - RIO
DE JANEIRO - RJ

CASA DAS PRERROGATIVAS CELSO
FONTENELLE

RUA DA ASSEMBLÉIA – 10 - 11º ANDAR – CENTRO -
RIO DE JANEIRO - RJ

CASA DOS AÇORES AV. MELO MATOS - 25 - TIJUCA - RIO DE JANEIRO -
RJ

CATEDRAL METODISTA DE VILA
ISABEL

AV. BOULEVARD 28 DE SETEMBRO - 400 - VILA
ISABEL - RIO DE JANEIRO - RJ

CENTRO DE CONVENÇÕES BOLSA DO
RIO

PRAÇA XV DE NOVEMBRO - 20 – CENTRO - RIO DE
JANEIRO - RJ

CLUBE MUNICIPAL RUA HADDOCK LOBO - 359 - 6º ANDAR - TIJUCA -
RIO DE JANEIRO- RJ

CLUBE MONTE LÍBANO AV. BORGES DE MEDEIROS - 701 - SALÃO ANEXO -
LAGOA - RIO DE JANEIRO - RJ

C O L É G I O  B R A S I L E I R O  D E
CIRURGIÔES - CBC

RUA VISCONDE DE SILVA - 52 - AUDITÓRIO
BRANCO – BOTAFOGO – RIO DE JANEIRO - RJ

EDIFÍCIO RIO BRANCO 1- RB1 AV. RIO BRANCO - 01 - CENTRO - ANDAR PC - RIO
DE JANEIRO - RJ

ESCOLA SUPERIOR DA ADVOCACIA -
ESA

AV. MARECHAL CÂMARA - 210 - 8º ANDAR -
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ

ESPAÇO ONE EVENTOS RUA BUENOS AIRES - 90 - SALAS 501 A 507 -
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ

FACULDADES INTEGRADAS HELIO
ALONSO

RUA MUNIZ BARRETO - 51 - SALA PROFESSOR
HÉLIO ALONSO - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ

HEBRAICA SOCIEDADE CULTURAL, RUA DAS LARANJEIRAS - 346 - 2° ANDAR -
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SUBSEÇÕES:

ESPORTIVA E RECREATIVA LARANJEIRAS - RIO DE JANEIRO - RJ

HOTEL AMERICAS GRANADA AVENIDA GOMES FREIRE - 530 - 1º ANDAR - LAPA -
RIO DE JANEIRO - RJ

HOTEL MIRADOR RIO COPACABANA RUA TONELERO - 388 - SALAS MIRADOR E
RIOCOPACABANA COPACABANA -  RIO DE
JANEIRO - RJ

HOTEL PROMENADE PALLADIUM RUA GENERAL ARTIGAS - 200 - SALA DE REUNIÕES
- LEBLON - RIO DE JANEIRO - RJ

HOTEL SOL IPANEMA AV. VIEIRA SOUTO - 320 - IPANEMA - RIO DE
JANEIRO - RJ

HOTEL VERMONT IPANEMA RUA VISCONDE DE PIRAJÁ - 254 - SALÃO VINICIUS
DE MORAES - IPANEMA - RIO DE JANEIRO - RJ

HOTEL WINDSOR GUANABARA AVENIDA PRESIDENTE VARGAS - 392 - SALÃO
MADRI IV E V - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ

IBEF – INSTITUTO BRASILEIRO DE
EXECUTIVOS DE FINANÇAS

AV. RIO BRANCO – 156 - 4º ANDAR - ALA “C” -
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ

JANEIRO HOTEL AV. DELFIM MOREIRA - 696 - SALA MAR - LEBLON -
RIO DE JANEIRO - RJ

LAGOA CORPORATE RUA DO HUMAITÁ - 275 - AUDITÓRIO - HUMAITÁ -
RIO DE JANEIRO - RJ

NOVOTEL BOTAFOGO PRAIA DE BOTAFOGO - 330 - SALÃO MORRO DA
VIÚVA- BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ

PLANETÁRIO DA GÁVEA RUA VICE-GOVERNADOR RUBENS BERARDO - 100 -
GÁVEA - RIO DE JANEIRO - RJ

REGUS TORRE RIO SUL RUA LAURO MULLER - 160 -  32º ANDAR -
BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ

SAENS PENA MEDICAL CENTER RUA CONDE DE BONFIM - 255 - 1º ANDAR - TIJUCA -
RIO DE JANEIRO - RJ

SCORIAL RIO HOTEL RUA BENTO LISBOA - 155 - SALÕES MINAS GERAIS
E SAO PAULO - FLAMENGO - RIO DE JANEIRO - RJ

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO
VESTUÁRIO DO RIO DE JANEIRO -
MODA RIO

AVENIDA 13 DE MAIO -  13 -  SALA 1707 -
CINELÂNDIA - RIO DE JANEIRO - RJ

SOUTH AMERICAN COPACABANA
HOTEL

RUA FRANCISCO SÁ - 90 - SALÕES ARPOADOR I E II
- COPACABANA - RIO DE JANEIRO - RJ

TIJUCA TÊNIS CLUBE RUA CONDE DE BONFIM - 451 - 2º ANDAR - SALÃO -
TIJUCA - RIO DE JANEIRO - RJ

WINDSOR FLÓRIDA HOTEL RUA FERREIRA VIANA - 81 - FLAMENGO - RIO DE
JANEIRO - RJ
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1 ª
SUBSEÇÃ
O

NOVA IGUAÇU SEDE DA SUBSEÇÃO RUA HUMBERTO GENTIL BARONI -
137 - CENTRO - NOVA IGUAÇU - RJ

DELEGACIA MESQUITA RUA MIST WATKINS - 337 - LOJA A -
CENTRO - MESQUITA - RJ

2 ª
SUBSEÇÃ
O

D U Q U E  D E
CAXIAS

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA UBIRATAN MARQUES - 100 -
JARDIM 25 DE AGOSTO - DUQUE DE
CAXIAS - RJ

3 ª
SUBSEÇÃ
O

PETRÓPOLIS SEDE DA SUBSEÇÃO RUA MARECHAL DEODORO - 229 -
CENTRO - PETRÓPOLIS - RJ

CARTÓRIO DO OFÍCIO
ÚNICO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

RUA AUGUSTO RANPINI - 67 -
CENTRO - SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO - RJ

4 ª
SUBSEÇÃ
O

B A R R A
MANSA

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA CRISTÓVÃO LEAL -  65 -
CENTRO - BARRA MANSA - RJ

5 ª
SUBSEÇÃ
O

V O L T A
REDONDA

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA 535 - 323 - NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS - VOLTA REDONDA -
RJ

6 ª
SUBSEÇÃ
O

B A R R A  D O
PIRAÍ

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA PAULO DE FRONTIN - 189 -
SALA 305 - CENTRO - BARRA DO
PIRAÍ - RJ

7 ª
SUBSEÇÃ
O

VALENÇA SEDE DA SUBSEÇÃO RUA CORONEL JOÃO RUFINO - 141 -
CENTRO - VALENÇA - RJ

8 ª
SUBSEÇÃ
O

S Ã O
GONÇALO

SEDE DA SUBSEÇÃO TRAVESSA EUZELINA - 100 - ZÉ
GAROTO - SÃO GONÇALO - RJ

9 ª
SUBSEÇÃ
O

N O V A
FRIBURGO

SEDE DA SUBSEÇÃO PRACA GETÚLIO VARGAS - 89 -
CENTRO - NOVA FRIBURGO - RJ

1 0 ª
SUBSEÇÃ
O

MIRACEMA SEDE DA SUBSEÇÃO PRAÇA JOÃO ANTÔNIO HASSEL –
45 - CENTRO - MIRACEMA - RJ

1 1 ª
SUBSEÇÃ
O

ITAPERUNA SEDE DA SUBSEÇÃO BR 356 - KM 1,5 - Nº 11 - CIDADE
NOVA - ITAPERUNA - RJ

1 2 ª
SUBSEÇÃ
O

CAMPOS DOS
GOYTACAZES

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA BARÃO DA LAGOA DOURADA
- 201 -CENTRO - CAMPOS DOS
GOYTACAZES - RJ

1 3 ª TERESÓPOLIS SEDE DA SUBSEÇÃO RUA HEITOR DE MOURA ESTEVÃO
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SUBSEÇÃ
O

- 270 - CENTRO - TERESÓPOLIS - RJ

1 4 ª
SUBSEÇÃ
O

TRÊS RIOS SEDE DA SUBSEÇÃO AVENIDA TENENTE ENÉAS TORNO
- 201 -NOVA NITERÓI, TRÊS RIOS -
RJ

1 5 ª
SUBSEÇÃ
O

MACAÉ SEDE DA SUBSEÇÃO AVENIDA DOS JESUÍTAS - 40 - ALTO
DOS CAJUEIROS - MACAÉ - RJ

1 6 ª
SUBSEÇÃ
O

NITERÓI SEDE DA SUBSEÇÃO AVENIDA ERNANI DO AMARAL
PEIXOTO - 507 – CENTRO - NITERÓI
- RJ

CÂMARA MUNICIPAL DE
NITERÓI

AVENIDA ERNANI DO AMARAL
PEIXOTO - 625 - CENTRO - NITERÓI -
RJ

UNIVERSIDADE SALGADO
DE OLIVEIRA - UNIVERSO

RUA MARECHAL DEODORO - 263 -
BLOCO 1 - CENTRO - NITERÓI - RJ

PALÁCIO DA JUSTIÇA PRAÇA DA REPÚBLICA, S/N -
TÉRREO - CENTRO - NITERÓI - RJ

ASSOCIAÇÃO MÉDICA
FLUMINENSE

RUA ROBERTO SILVEIRA - 123 -
ICARAÍ - NITERÓI - RJ

1 7 ª
SUBSEÇÃ
O

B O M  J E S U S
D O
ITABAPOANA

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA JOSÉ ALBERONE - 85 - CENTRO
- BOM JESUS DO ITABAPOANA - RJ

1 8 ª
SUBSEÇÃ
O

RESENDE SEDE DA SUBSEÇÃO AVENIDA MARCÍLIO DIAS - 785 -
JARDIM JALISCO - RESENDE - RJ

1 9 ª
SUBSEÇÃ
O

SÃO JOÃO DE
MERITI

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA DEFENSOR PÚBLICO ZILMAR
DUBOC PINAUD - 235 - VILAR DOS
TELES - SÃO JOÃO DE MERITI - RJ

2 0 ª
SUBSEÇÃ
O

CABO FRIO SEDE DA SUBSEÇÃO RUA MINISTRO GAMA FILHO - 23 -
QUADRA 42 - BRAGA - CABO FRIO -
RJ

2 1 ª
SUBSEÇÃ
O

ANGRA DOS
REIS

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA CORONEL CARVALHO - 488 -
SOBRELOJA - CENTRO - ANGRA
DOS REIS - RJ

2 2 ª
SUBSEÇÃ
O

MAGÉ SEDE DA SUBSEÇÃO RUA DOUTOR DOMINGOS BELIZZE
- 155 - CENTRO - MAGÉ - RJ

2 3 ª
SUBSEÇÃ
O

ITAGUAÍ SEDE DA SUBSEÇÃO RUA GENERAL BOCAIÚVA - 423 -
CENTRO - ITAGUAÍ - RJ

2 4 ª
SUBSEÇÃ

NILÓPOLIS SEDE DA SUBSEÇÃO RUA TANCREDO LOPES - 135 -
CENTRO - NILÓPOLIS - RJ
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O

2 5 ª
SUBSEÇÃ
O

ITABORAÍ SEDE DA SUBSEÇÃO RUA SÃO JOÃO - 139 - CENTRO -
ITABORAÍ - RJ

2 6 ª
SUBSEÇÃ
O

CANTAGALO SEDE DA SUBSEÇÃO RUA VEREADOR FARMACÊUTICO
FERNANDO PURGER - 336 - CENTRO
- CANTAGALO - RJ

2 7 ª
SUBSEÇÃ
O

VASSOURAS SEDE DA SUBSEÇÃO AVENIDA MARECHAL PAULO
T O R R E S  -  8 5 6  -  C E N T R O  -
VASSOURAS - RJ

2 8 ª
SUBSEÇÃ
O

ARARUAMA SEDE DA SUBSEÇÃO AVENIDA NILO PEÇANHA - 259 -
SALAS 306 A 309 -  CENTRO -
ARARUAMA - RJ

2 9 ª
SUBSEÇÃ
O

C A M P O
GRANDE

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA ENGENHEIRO TRINDADE - 445
- CAMPO GRANDE - RJ

3 0 ª
SUBSEÇÃ
O

SANTA CRUZ SEDE DA SUBSEÇÃO RUA CAPITAO RICARDO KIRK - 79 -
SANTA CRUZ - RJ

3 1 ª
SUBSEÇÃ
O

BANGU SEDE DA SUBSEÇÃO RUA SANTA CECÍLIA - 686 - BANGU
- RIO DE JANEIRO - RJ

3 2 ª
SUBSEÇÃ
O

MADUREIRA/
JACAREPAGU
Á

CLUBE DOS SUBOFICIAIS
E  S A R G E N T O S  D A
AERONÁUTICA

AVENIDA ERNANI CARDOSO - 183 -
CASCADURA - RIO DE JANEIRO - RJ

CASA DA ADVOCACIA ESTRADA DOS BANDEIRANTES -
370 - TAQUARA - RIO DE JANEIRO -
RJ

SHOPPING RIO OFFICE
MALL

ESTRADA DO GABINAL - 313 -
FREGUESIA - RIO DE JANEIRO -RJ

3 3 ª
SUBSEÇÃ
O

I L H A  D O
GOVERNADOR

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA ÂNCORA – 4 - COCOTÁ - RIO
DE JANEIRO - RJ

3 4 ª
SUBSEÇÃ
O

SÃO FIDÉLIS SEDE DA SUBSEÇÃO RUA CORONEL JOÃO SANCHES - 92
- LOJA A - CENTRO - SÃO FIDÉLIS -
RJ

3 5 ª
SUBSEÇÃ
O

RIO BONITO SEDE DA SUBSEÇÃO AVENIDA SETE DE MAIO - 50 -
SALA 301 - CENTRO - RIO BONITO -
RJ

3 6 ª
SUBSEÇÃ
O

PARAÍBA DO
SUL

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA ALFREDO COSTA MATTOS
JUNIOR, 64 - FUNDOS - CENTRO -
PARAÍBA DO SUL - RJ

3 7 ª S A N T O SEDE DA SUBSEÇÃO RUA VICENTE BELLOT - 150 - BEIRA
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SUBSEÇÃ
O

ANTÔNIO DE
PÁDUA

RIO - SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA -
RJ

3 8 ª
SUBSEÇÃ
O

MARICÁ SEDE DA SUBSEÇÃO RUA ÁLVARES DE CASTRO - 1029 -
ARAÇATIBA - MARICÁ - RJ

SALA DE ITAIPUAÇU AVENIDA CARLOS MARIGUELLA -
8648 - LT 4 - QD -84 - LJ 104/105-
ITAIPUAÇU - MARICÁ - RJ

3 9 ª
SUBSEÇÃ
O

PARACAMBI SEDE DA SUBSEÇÃO AVENIDA DOS OPERÁRIOS - 374 -
CENTRO - PARACAMBI - RJ

4 0 ª
SUBSEÇÃ
O

PARATY SEDE DA SUBSEÇÃO AVENIDA ROBERTO SILVEIRA - 565
- CENTRO - PARATY - RJ

4 1 ª
SUBSEÇÃ
O

M I G U E L
PEREIRA

SEDE DA SUBSEÇÃO R U A  C A L M É R I O  R O D R I G U E S
FERREIRA - 33 - LOJA C - CENTRO -
MIGUEL PEREIRA - RJ

4 2 ª
SUBSEÇÃ
O

PIRAÍ SEDE DA SUBSEÇÃO RUA BARÃO DO PIRAÍ - 325 - SALA
101 - CENTRO - PIRAÍ - RJ

4 3 ª
SUBSEÇÃ
O

RIO CLARO SEDE DA SUBSEÇÃO RUA SETE DE SETEMBRO - 79 -
CENTRO - RIO CLARO - RJ

4 4 ª
SUBSEÇÃ
O

ITAOCARA SEDE DA SUBSEÇÃO A V E N I D A  J O A Q U I M  S O A R E S
MONTEIRO - 200 -  RECREIO -
ITAOCARA - RJ

4 5 ª
SUBSEÇÃ
O

CORDEIRO SEDE DA SUBSEÇÃO RUA MOACYR LAPORT LEITÃO - 53
- SALAS 301 E 302 - CENTRO -
CORDEIRO - RJ

4 6 ª
SUBSEÇÃ
O

CAMBUCI SEDE DA SUBSEÇÃO RUA MARIA JACOB - 134 - EDIFÍCIO
DO FÓRUM - CENTRO - CAMBUCI -
RJ

4 7 ª
SUBSEÇÃ
O

MENDES SEDE DA SUBSEÇÃO RUA ALBERTO TORRES - 97 - CASA
02 - CENTRO - MENDES - RJ

4 8 ª
SUBSEÇÃ
O

S Ã O  P E D R O
DA ALDEIA

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA HERMÓGENES FREIRE DA
COSTA - 01 - CENTRO - SÃO PEDRO
DA ALDEIA - RJ

4 9 ª
SUBSEÇÃ
O

CACHOEIRAS
DE MACACU

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA ROMEU CAETANO GUIDA - 59 -
CAMPO DO PRADO - CACHOEIRAS
DE MACACU - RJ

5 0 ª
SUBSEÇÃ
O

MANGARATIB
A

SEDE DA SUBSEÇÃO ESTRADA SÃO JOÃO MARCOS - 83 -
LOJA 6  -  PRAIA DO SACO -
MANGARATIBA - RJ
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5 1 ª
SUBSEÇÃ
O

SAQUAREMA SEDE DA SUBSEÇÃO AVENIDA ROBERTO SILVEIRA - 01 -
CENTRO - SAQUAREMA - RJ

5 2 ª
SUBSEÇÃ
O

R I O  D A S
OSTRAS

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA FLAMENGO - 570 - BAIRRO
NOVO - RIO DAS OSTRAS - RJ

5 3 ª
SUBSEÇÃ
O

B E L F O R D
ROXO

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA TUIUTI - 10 - HITERLAND -
BELFORD ROXO - RJ

5 4 ª
SUBSEÇÃ
O

QUEIMADOS SEDE DA SUBSEÇÃO RUA OTÍLIA - 220 - LOJA - VILA DO
TINGUÁ - QUEIMADOS - RJ

5 5 ª
SUBSEÇÃ
O

MÉIER SEDE DA SUBSEÇÃO RUA LUCÍDIO LAGO - 345 - MÉIER -
RIO DE JANEIRO - RJ

S P O R T  C L U B E
MACKENZIE

RUA DIAS DA CRUZ - 561 - MÉIER -
RIO DE JANEIRO - RJ

C E N T R O  D E
C O N V E N Ç Õ E S  N O V A
AMÉRICA

AV. PASTOR MARTIN LUTHER
KING JR. - 126 - DEL CASTILHO -
OFFICE 3000 - RIO DE JANEIRO - RJ

5 6 ª
SUBSEÇÃ
O

PORCIÚNCUL
A

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA SCHUWARTZ VIEIRA - 292 - SL
101 - CENTRO - PORCIÚNCULA - RJ

5 7 ª
SUBSEÇÃ
O

B A R R A  D A
TIJUCA

SEDE DA SUBSEÇÃO AVENIDA DAS AMÉRICAS - 3959 -
SHOPPING MARAPENDI - BARRA
DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO - RJ

C E N T R O  D E
CONVENÇÕES BARRA
LIFE

AVENIDA ARMANDO LOMBARDI -
1000 - BARRA DA TIJUCA - RIO DE
JANEIRO - RJ

C E N T R O  D E
C O N V E N Ç Õ E S  C I T T À
AMÉRICAS

AVENIDA DAS AMÉRICAS - 700 -
BARRA DA TIJUCA -  RIO DE
JANEIRO - RJ

HOTEL PROMENADE LINK
STAY

AVENIDA AYRTON SENNA - 2600 -
AUDITÓRIO - BARRA DA TIJUCA -
RIO DE JANEIRO - RJ

AMÉRICAS BARRA HOTEL
E EVENTOS

AVENIDA DAS AMÉRICAS - 10500 -
SALAS RECREIO 1, 2 E 3 - BARRA
DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO - RJ

VENIT +  MIO BARRA
HOTEL

A V E N I D A  E M B A I X A D O R
ABELARDO BUENO - 2710 - BARRA
OLIMPICA - RIO DE JANEIRO - RJ

eSUITES HOTEL RECREIO AVENIDA DAS AMÉRICAS - 19.021 -
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Os(as) advogados(as) votarão somente nos locais designados, obedecendo às seções eleitorais sediadas em
seus domicílios profissionais conforme seus assentamentos cadastrais, prevalecendo sempre o domicílio
profissional e, na falta deste, o domicílio da pessoa física do(a) advogado(a). Nos termos do artigo 26, inciso
VII, do Provimento n° 222/2023 do CFOAB, a transferência do domicílio eleitoral para exercício do voto
somente é possível até o dia 31 de dezembro do ano anterior à eleição.
 
Devido à necessidade de geração da base de dados para a definição dos locais de votação e da produção dos
cadernos de votação, ficarão suspensas as solenidades de entrega de carteiras aos novos advogados
(cerimônias de compromisso), a partir de 26 de outubro de 2024.
 
O teor completo do Capítulo VII, do Título II, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB,
concernente às eleições, bem como, do Provimento nº 222/2023 do Conselho Federal da OAB estão à
disposição dos interessados na Secretaria da Comissão Eleitoral do Conselho Seccional da OAB/RJ e podem
ser acessados pela via eletrônica através do seguinte endereço: “www.oab.org.br”.
 
A Comissão Eleitoral poderá incluir, excluir ou alterar locais de votação, afixando avisos nos endereços
previamente designados e dando ampla divulgação, visando à maior comodidade do(a) eleitor(a), até o
último dia previsto para o requerimento de registro de chapas.
 

S H O P P I N G  -  H O T E L
RAMADA

SALÃO GRUMARI E MIRANTE DE
C A E T É  -  R E C R E I O  D O S
BANDEIRANTES - RIO DE JANEIRO -
RJ

CASA DA ADVOCACIA -
R E C R E I O  D O S
BANDEIRANTES

AVENIDA DAS AMÉRICAS - 19.005 -
RECREIO DOS BANDEIRANTES -
RIO DE JANEIRO - RJ

5 8 ª
SUBSEÇÃ
O

LEOPOLDINA SEDE DA SUBSEÇÃO RUA LEOPOLDINA REGO - 542 -
SALA 104 -  OLARIA -  RIO DE
JANEIRO - RJ

ESPAÇO RIO FESTAS AVENIDA MONSENHOR FÉLIX - 246
- IRAJÁ - RIO DE JANEIRO - RJ

5 9 ª
SUBSEÇÃ
O

SEROPÉDICA SEDE DA SUBSEÇÃO BR 465 - KM. 41 - 310 - SALA 307 -
JARDINS - SEROPÉDICA - RJ

6 0 ª
SUBSEÇÃ
O

PAVUNA SEDE DA SUBSEÇÃO RUA MERCÚRIO - 406 - PAVUNA -
RIO DE JANEIRO - RJ

6 1 ª
SUBSEÇÃ
O

A R M A Ç Ã O
DOS BÚZIOS

SEDE DA SUBSEÇÃO RUA LUIZ JOAQUIM PEREIRA - 184 -
CENTRO - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS -
RJ

6 2 ª
SUBSEÇÃ
O

I G U A B A
GRANDE

SEDE DA SUBSEÇÃO R U A  A N T E L I N  T E I X E I R A  D E
CARVALHO - 37 -  LOTE 227 -
ESTAÇÃO - IGUABA GRANDE - RJ

6 3 ª
SUBSEÇÃ
O

CASIMIRO DE
ABREU

SEDE DA SUBSEÇÃO PRAÇA LÚCIO ANDRÉ - 05 - LOJA 01
– CENTRO - CASIMIRO DE ABREU -
RJ
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O término do período eleitoral dar-se-á com o a proclamação dos eleitos.
 
Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2024.
 
LUCIANO BANDEIRA ARANTES
 
PRESIDENTE
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